
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

REQUERIMENTO Nº          , DE 2025
 (Do Sr. FELIPE BECARI) 

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública para discutir o Projeto de Lei nº
2284/2025,  que  Institui  o  Programa
“Medida Protetiva Online”.

Senhora Presidente,

Requeiro,  nos termos regimentais,  a  realização de Audiência  Pública

desta Comissão Permanente de Defesa dos Direitos da Mulher, para discutir o

Projeto de Lei nº 2284/2025, que Institui o Programa “Medida Protetiva Online,

com o objetivo de assegurar às vítimas de violência doméstica e familiar contra

a  mulher  o  acesso  remoto,  simplificado  e  seguro  à  solicitação  de  medidas

protetivas de urgência.

Assim, sugerimos a participação dos seguintes convidados:

1 - Juiz Francisco Tojal Dantas Matos - Presidente do Fonavid e juiz do TJPE;

2- Thais dos Santos Lima – Condege - Defensora Pública (DPE/RJ);

3- Alice Bianchini - Conselheira de Notório Saber do CNDM – SP;

4- Ivana Battaglin – Promotora de Justiça – RS;

5- Luciana Lopes Rocha – CNJ - Juíza Auxiliar da Presidência DF;

6- Álvaro Kalix Ferro - Desembargador TJRO;

7- Érica Amanda da Silva Batista - Comandante da Companhia Independente

Especial de Polícia Assistencial (CIEPAS) – Para/Belém;
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8- Monique Damas da Costa Andrade - Conselheira do CNDM pelo Instituto

Juristas Negras – BA;

9- Patrícia Oliveira de Carvalho – Criola - BA/SP;

10- TC PM Scanoni - Patrulha Maria da Penha – Recife – DASDH – Diretoria

de Articulação Social e Direitos Humanos da Polícia Militar de Pernambuco);

11- Luciana Jordão da Motta Armiliato de Carvalho – Defensora Pública Geral

do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em        de                    de 2025.

Felipe Becari
Deputado Federal (UNIÃO/SP)
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JUSTIFICAÇÃO

O presente requerimento visa ampliar o debate acerca do Projeto de Lei

nº 2284/2025, que Institui o Programa “Medida Protetiva Online, com o objetivo

de assegurar às vítimas de violência doméstica e familiar contra a mulher o acesso

remoto, simplificado e seguro à solicitação de medidas protetivas de urgência.

Isso porque, segundo dados do Fórum Brasileiro de Segurança Pública

(FBSP),  o  Brasil  registrou  mais  de  245 mil  medidas protetivas  de urgência

solicitadas  em  2023,  sendo  a  maioria  por  mulheres  em  situação  de  risco

iminente.  Entretanto,  estima-se  que  a  subnotificação  seja  expressiva,

sobretudo em municípios com baixa presença do Estado, falta de delegacias

especializadas ou barreiras físicas  e emocionais para  que a  vítima consiga

comparecer a uma unidade policial ou judiciária.

A iniciativa propõe permitir que a mulher solicite medidas protetivas de

urgência  por  meio  eletrônico,  com  segurança,  sigilo  e  encaminhamento

automático ao juízo competente, integrando os sistemas de segurança pública,

Ministério Público, Poder Judiciário e assistência psicossocial.

Daí, então, o porquê da importância de se discutir de forma ampla este

tema, com a participação dos parlamentares, das organizações sociais e da

população, com vistas à defesa dos direitos das mulheres, razão pela qual,

pedimos o apoio para aprovação deste requerimento de audiência pública. 

 Brasília/DF,         de                de 2025. 
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Felipe Becari
Deputado Federal (UNIÃO/SP)

Câmara dos Deputados - Anexo III  – 1º andar – Gabinete 476| Brasília/DF - CEP 70160-900
Tel:(61) 3215-1476 – dep.felipebecari@camara.leg.br

*C
D2

50
28

39
05

30
0*

*C
D2

50
28

39
05

30
0*

RE
Q

 n
.9

3/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
10

/2
02

5 
14

:5
2:

39
.5

77
 - 

CM
U

LH
ER

RE
Q

 n
.9

3/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

8/
10

/2
02

5 
14

:5
2:

39
.5

77
 - 

CM
U

LH
ER

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Becari
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250283905300


